
Lei N° 1.266/2000 
 
 

REDUZ 
ALÍQUOTA DO ISSQN DOS 
ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA 
E  CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

 
A Câmara Municipal de Ouro Branco 

aprovou e, em face da retirada do VETO à Proposição de Lei n° 
007/2000 datada de 05 de julho de 2000, eu, Prefeito Municipal, 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - O Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN) de que cogita a Lei n° 665/89, alterada 
pela Lei n° 1190/97, sobre serviços prestados por HOSPITAIS, na 
forma do item “2” do artigo 1° da Lei n° 1232/98, que também altera o 
Código Tributário Municipal, passa a incidir sobre a alíquota de 1% (um 
por cento) sobre o valor bruto dos seus serviços, sem dedução de 
qualquer espécie. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em 
contrário, esta lei entra em vigor na data de 1° de maio de 2000. 

 
 
Ouro Branco, 06 de julho de 2000. 
 
 
 
 
SILVIO JOSÉ MAPA 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 
MIGUEL FRANCISCO VIEIRA 
Procurador Jurídico. 
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